PROJETO DE LEI Nº 
52, DE 2012

Dá a denominação de "Décio de Camargo (Décio Escrivão)", à Delegacia de Polícia de Boituva.

                                           A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

                              Artigo 1º - Passa a denominar-se “Décio de Camargo (Décio Escrivão) ” a Delegacia de Polícia de Boituva, com sede no município de Boituva.
                             Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICATIVA

                                                  Décio de Camargo, mais conhecido como “Décio Escrivão”, casado com a Senhora Ângela Sgorlon Moreira Camargo, do qual gerou três filhos (Tiago, Laura e Lucas), nascido no município de Conchas, São Paulo, foi criado no Litoral Norte do Estado de São Paulo, em Samaritá, próximo a Praia Grande, onde cursou o primeiro grau no Grupo Escolar Samaritá, pelo seu pai ser funcionário público prestando serviço na Estrada de Ferro Sorocabana – EFS, quando seu pai aposentou-se, veio para o município de Tatuí, onde concluiu o segundo grau na Escola Estadual “Sales Gomes”.

                                        Em 1.978, prestou concurso na Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo, como escriturário, exercendo suas funções no Conservatório Dramático e Musical Dr. Carlos de Campos na cidade de Tatuí. Lá mesmo ficou à disposição do Cartório Eleitoral de Tatuí, anexo do Fórum, até o ano de 1.983.

                                        Ingressou como funcionário público estadual no cargo efetivo de escrivão de polícia, sendo que seu estágio foi na Delegacia de Polícia de Tatuí (meados de 1.983), ocupando um claro vago de escrivão de polícia no ano de 1.984 no município de Boituva.  Em 1.993, passou a chefiar os escrivães lotados na Delegacia de Polícia de Boituva.

                                                 Destacou-se também quando recebeu o título de Cidadão Boituvense, projeto de lei este de autoria dos nobres vereadores Marcos Elber Sarubbi e Noêmia Genaro Nunes de Souza.

                                                 Ingressou na carreira política candidatando-se para o cargo de vereador pelo PFL, sendo suplente por um mês (no ano de 1.999).

                                                 No ano de 2.000, foi eleito pelo PFL, sendo reeleito em 2.004, também pelo PFL e, em 2.009, tomou posse para o seu terceiro mandato como vereador do município de Boituva pelo atual DEM (ex-PFL), sendo o segundo vereador mais votado do município, com 1.279. Este parlamentar teve a grande honra e satisfação de desfrutar da amizade do saudoso amigo e homem público de reputação ilibada, Décio de Camargo, bem como de sua família.

                                                 Pelos motivos expostos, apresento este Projeto de lei, contando com a colaboração dos Nobres Pares desta Casa de Leis para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 7/2/2012
a)  Luis Carlos Gondim - PPS

